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ADVOCACIA & CONSULTORlA JURIDICA

DR. Marcos Lucas dos Santos

Av. Almirante Barroso, n° 438 - Sala 407 - 3° andar, Centro
João Pessoa-PB, Fone: (083) 8752-6261 I 9964-2534

E-mail: marcos.lucasadvogado@hotmail.com

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPIATL-PB

PROC. n° 0020230-95.2014.815.2001(Ação de Usucapião de Bem Imóvel )
4

Apenso: proc. n° 00098-04.2014.815.2001 ()

CONTESTAÇÃO

I UBCP- UNIÃODOSBARBEIROSE CABELEREIROSDA
PARAIBA, nos autos do processo em epígrafe, por seu procurador e advogado in
fine assinado, vêm, perante VOSSA EXCELÊNCIA, por economia processual,
levando em consideração que estes autos estão apenso e que são as mesmas
partes e o mesmo objeto, ante a todo documentaçãojá apresentada, apresentar
CONTESTAÇAO, com pedido PRELIMINARES, pelo que expõe e requer:

DAS PRELIMINARES ORA ARGUÍDAS

DO VALOR DA CAUSA

PRELIMINARMENTE, A contestante impugna o valor da causa,
tendo em vista que a autora atribuiu a causa o valor de R$ 1.000,00( um mil real)
pelo que requer seja retiñcada para o valor de R$ 120.000,00, valor este,
correspondente ao imóvel objeto da demanda.
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DO JULGAMENTO ANTEClPADO DO MÉRlTO

PRELIMINARMENTE, requer o Julgamento Antecipado do
Mérito, ante a toda documentação acostada, inclusive, as alegações e documentos
também acostados ao apenso, onde descaracterizam de plano o pedido de
Usucapião, não carecendo de produzir outras provas.

Vejamos o que diz os artigos do NCPC

Do Julgamento Antecipado do Mérito

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, preferindo
sentença com resolução de mérito, quando:

l- não houver necessidade de produção de outras provas;

Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte
admite a verdade de fato contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário.

DACONTESTAÇÃO

A autora falta com a verdade, quando diz que mora no imóvel a
mais de 18 anos em posse mansa, pacífica e ininterrupta. Entra em contradição,
quando diz que em 2012 aceitou a proposta de permuta de um imóvel seu com o
imóvel da promovida. Diz ainda em sua contestação na Ação de Anulação, apensa,
que: “entre idas e vindas”, mora no imóvel desde 2006, recebendo a proposta de
permuta em 2012. Logo, se houve idas e vinda, houve interrupção.

Na verdade, restou descaracterizado o Usucapião, tanto pela
documentação acostada, tais como, recibos de aluguel, bem como, pelas próprias
alegações da autora, quando contesta a Ação Anulatória, apensa.

Frisa-se que, com a contestação nos autos do processo
Anulatória, apenso, a própria autora confessa que parou de pagar aluguel, quando
aceitou a permuta com o ex-presidente da entidade promovida, bem como, restou
provado através da Ata de Reunião Extraordinária, onde ficou explicado que houve
uma permuta de aluguel entre a autora e o ex-presidente da promovida.

A promovida, tenta confundir dizendo que, em 2012, recebeu a
proposta de permuta do imóvel da autora com o seu imóvel, e concordou com a

permuta dos imóveis dizendo que, por essa razão, deixou de pagar o aluguel e
assumiu os encargos do imóvel, como IPTU, ou seja, a promovida tenta induzir, que,
por ter feito a permuta, achava que o imóvelera seu, porém, entra em contradição,
visto que continuou a pagar o aluguel, como faz prova os recibos de 2012 e 2013.
Confonne faz prova os recibos nexos no apenso.

Ressalta-se, a má-fé da autora, quando, por ocasião de sua
peça contestatória, nos autos em apenso, não falou no pagamento de aluguel, nem

ll

Ext*T*
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falou da Ata de Reunião Extraordinária, onde ficou esclarecido que houve uma
permuta de aluguel e não a troca de imóveis, anexa.

A promovida, tenta passar para este juizo que é leiga e
vulnerável, porém, não é o que demonstrou, quando diz lá em sua contestação, que,
ao saber pelos vizinhos e pessoas da entidade autora, que o negócio feito com o ex-
presidente Adonias, não tinha validade, ingressou com a Ação de Usucapião, sob
alegações falsas que morava no imóvel a mais 18 anos na posse mansa e pacífica.

Com tal atitude, a promovida comprovou sua má-fé, quando
tentou adquirir imóvel através do Usucapião, com alegações falsas, dizendo que
morava no imóvel a mais 18 anos na posse mansa e pacífica, quando na verdade,
havia negociado a permuta de aluguel com o ex-presidente da entidade autora.

A autora por iniciativa própria, requereu à Prefeitura que os
recibos de lPTU e TCR da casa onde mora, fossem emitidos em seu nome.

Deve-se esclarecer, que os recibos de lPTU e TCR, assim como
os de água e energia, podem, a requerimento do morador do imóvel, serem emitidos
em seu nome, isso não quer dizer que o morador é o dono do imóvel.

Portanto, a promovida contesta a alegação de que o imóvel está
registrado na Prefeitura em nome da autora, pelos fatos e fundamentos acima.

DO RESSARCIMENTO DO ALUGUEL

Conforme os recibos anexos, a contestante começou a pagar
aluguel a partir de maio, junho, agosto, setembro, novembro e dezembroI2012,
faltando os meses de julho e outubro. E janeiro, fevereiro e abriII2013, faltando os
meses de março, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e
dezembro.

Os anos de 2012 faltando os meses de julho e outubro, 2013
faltando os meses de março, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro,
novembro e dezembro, de 2014, 2015, 2016 e 2017, não foram pagos nenhum
mês, até a presente data, somando um total de 55 meses, e, levando em
consideração que o valor médio de um aluguel é de RS 500,00, logo a soma dos
meses não pagos chega a monta de RS 27.500,00, menos os valores pagos
referentes aos anos de 2012 e 2013, conforme os recibos anexos, que somam RS
1.840,00, chega-se ao valor total a pagar, de RS 25.660,00.

Os referidos valores seriam compensados por benfeitorias no
imóvel em questão, porém, conforme a contestação no apenso, a contestante, não
conseguiu provar quanto gastou com as citadas benfeitorias que diz ter realizado,
tendo em vista, que os documentos apresentados pela contestante, são desprovidos
de requisitos que lhes deem valor probante.

E03
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A Promovida, Contesta a presente Ação de Usucapião proc. n°
OO20230-95.2014.815.2001, face ao conteúdo e documentos anexos a peça
contestatória, no apenso, restando provado que houve uma permuta de aluguel,
descaracterizando de plano o instituto do Usucapião.

DO PEDIDO

Pelo exposto, a exequenterequer a VOSSA EXCELÊNCIA o
julgamento das preliminares, retificando o falor da causa, e julgamento antecipado o
mérito, julgado improcedente a presente demanda, por seus fundamentos legais.

Caso V. Exca., assim não entenda, protesta por todos os
meios de prova em direito admitido.

Requer os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei
7.510/86 e do art. 98 do NCPC.

Seja a autora condenada ao pagamento das custas e
honorários advocatícios a base de 20% do valor da causa.

N. termos, pede e aguarda deferimento

João Pessoa-PB, 25 de agosto de 2017.
_/

MARCOSL( DOSSANTOS
OAB/PB N° 8679
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(f)

PODER JUDICIÁR|O

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

7a VARA CÍVEL

Proc. 0020230-9520148152001

Vistos, etc.

À impugnação,no prazode 15 dias.
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PRocÓPIo 8a JOSÉPROCÓPIODEBARROS
ZILMA DE VASCONCELOSBARROS

A LUSARDOALVESDEVASCONCELOS
ADVOGADOS

BARRÉSVVNIÍIZ

EXMO.SR.DR.JUIZDEDIREITODA7°VARACÍVELDACOMARCADA
CAPITAL-PB.

Proc. 0020230-9520148152001

ADELlTANUNESDASILVA,devidamentequalificadanos
autosdaAÇÃODEUSUCAP|ÃOquepromove,nesser.Juízo,emfacedaUBCP
- UN|ÃOposBARBEIROSECABELEREIRODAPARAÍBA,também,ali.
igua|mentequaliñcada,vem,porseusadvogadosebastanteprocuradores,
legalmenteconstituídosporinstrumentoprocuratório,àpresençadeV.Exa.,
apresentar:

IMPUGNAÇÃOÀCONTESTAÇÃO

pelosmotivosdefatoededireitoaseguiraduzidos:

RESUMODASALEGAÇÕES:

RuaMonsenhorSabinoCoelho,49- Centro- JoãoPessoa-PBCEP58013-090
Fone:(83)3221-5067Fax:(83)3221-7328

e-mail: zilmabarros@hotmail.com
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PRSCZCÕPIC)

3. JOSÉ PROCÓPIO DE BARROS
ZILMA DE VASCONCELOS BARROS

A LUSARDOALVESDEVASCONCELOS
ADVOGADOS

BQFQRÉS@VV-HZ

Douto Julgador, em apertada síntese a Requerida busca se
desvencilharda responsabilidadepela humilhaçãoe vexame causados à Autora
com a coação que a fez assinar um termo de reconhecimento e parcelamento de
dívida que, sequer, havia razão de existir, conforme documentosacostados,
medianteameaça de interrupçãono fornecimentode energia elétrica, além da
negativação de seu nome por dívida inexistente.

Resumidamente, a Requerida apresentou as seguintes teses
defensivas:

Em Preliminar questiona:

1) O VALOR DA CAUSA;

2) O JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO;

Quanto ao mérito:

3) RESSARCIMENTO DOALUGUEL;

Destarte,é a presentepara impugnaras teses lançadasem
ContestaçãopelaRé, bemcomoparatecerconsideraçõessobreseusefeitosnos
presentes autos, pedindo vênia para fazê-Io seguindo a ordem acima
estabelecida.

PRELIMINARMENTE:

DO VALOR DA CAUSA:

Em sedede contestação,a Requeridaquestionouo valorda
causaatribuidona presentedemandapelaAutora,contudo,segundoa
jurisprudênciadominante,nasaçõesde usucapiãoo valorda causadeve
correspondera, nomáximo,1/5dovalordobemenãoaseuvalordemercado.

RuaMonsenhorSabinoCoelho,49- Centro- JoãoPessoa-PBCEP58013-090
Fone:(83)3221-5067Fax:(83)3221-7328

e-mail: zilmabarros@hotmail.com

4p

Num. 20960720 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ROGERIO FELICIANO DA SILVA - 06/05/2019 15:20:13
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050615212300000000020385296
Número do documento: 19050615212300000000020385296



PROCÓPIO

JOSÉ PROCÓPIO DE BARROS
ZILMA DE VASCONCELOS BARROS

L USARDO AL VES DE VASCONCELOSVl/\IÍIZ
t0

0
Ê

É
ADVOGADOS

Por outro lado, apesar do questionamento, a Requerida não juntou
qualquer laudo de avaliação de um corretor de imóvel, devidamente inscrito no

CRECI, ao contrário, atribuiu um valor de forma deliberada e inconsequente.

Motivo pelo qual a preliminar suscitada não deve ser acolhida.

DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO

No caso em tela, o julgamento antecipado do mérito caracterizaria

verdadeiro cerceamento da defesa, vez que a Ação de Usucapião não é resolvida,

apenas, com base em documentos, sendo indispensável a produção da prova
testemunhal.

Além disso, não cabe à Requerida afirmar que a presente
demanda não carece da produção de outras provas, pois cada parte sabe e tem o

direito de fazer uso de todos os meios de prova que julgar necessários para
alcançar seu objetivo e provar seu direito.

Oportunidade em que a Autora aproveita para informar ao nobre

magistradoque pretendeproduzirprovatestemunhal,cujo rol segueabaixo:

- Pedro Carneiro Leal, portador do RG n°. 264.593 -

SSP/PB, residente na Rua Irineu Joffily, n°. 148,
Jaguaribe, João Pessoa - PB;

- Marisete Monteiro da Silva, portadora do RG n°. 686.064

- SSP/PB, residente na Rua Francisco Rufo n°. 101,
Cruz das Armas, João Pessoa - PB.

As testemunhasacimaarroladascomparecerãoem juízo para
provarqueaSra.Adelitaocupao imóvelobjetodalidedeformamansae pacífica
hámaisdeumadécada,bemcomoqueaAutoraagiudeboa-fé.

RuaMonsenhorSabinoCoelho, 49- Centro-João Pessoa-PBCEP 58013-090
Fone: (83) 3221-5067Fax: (83)3221-7328

e-mail: zilmabarros@hotmail.com
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PRGCÓPIC

Ui s. JOSÉPROCÓPIODEBARROS
9 à ZILMADEVASCONCELOSBARROS
g ã LUSARDOALVESDEVASCONCELOS
Ill

ADVOGADOS

DO MÉRITO

Neste tópico, basicamente, a Requerida tenta desqualificar e
descaracterizar o direito que claramente ampara a Autora, pois é fi que a Sra.
Adelita reside no imóvel objeto da presente demanda há, aproximadamente, 18
(dezoito) anos.

De fato, em 2012, para sua surpresa o então presidente da UBCP,

ora Requerida, disse ser o verdadeiro proprietário daquele imóvel, fazendo-lhe a

proposta da troca com o imóvel pertencente à Autora.

Acreditando tratar-se de algo lícito e no intuito de regularizar sua

situação de fato, a Autora aceitou, razão pela qual sempre acreditou ser a

proprietária do imóvel em litígio, por isso assumiu todos os encargos inerentes ao

bem, a exemplo do IPTU.

Inclusive, de desfez das economias que tinha para reformar e
deixar a casa por este motivo não pode ser punida, pois sempre agiu de boa-fé e
acreditando estar amparada pela lei.

RESSARCIMENTO DO ALUGUEL

Excelência, em relação a este tópico, a Autora pede vênia para
apresentar remissivamente os fatos expostas na inicial, bem como nos

documentos acostados à mesma, onde acredita ter exposto o necessário acerca
dos fatos e de como tudo de fato aconteceu.

Pois, não há sentido em questionar possíveis alugueis se a Autora
tinha a convicção e a certeza de que o imóvel era seu, investindo, inclusive, tudo
que possuía nele. Além disso, o então presidente da Requerida também nunca

pagou aluguel à Sra. Adelita pelo imóvel objeto da “permuta”.

A Requerida afirma ainda, de forma bastante curiosa, que "os

documentos apresentados pela contestante, são desprovidos de requisitos que

Rua Monsenhor Sabino Coelho, 49 - Centro - João Pessoa-PB CEP 58013-090
Fone: (83) 3221-5067 Fax: (83) 3221-7328

e-maíl: zi1mabarros@hotmaíl.com
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PRocóPIo

JOSÉ PROCÓPIO DE BARROS
ZILMA DE VASCONCELOS BARROS

L USARDO AL VES DE VASCONCELOSBAFRIÊÉSQVVÍIZ
ADVOGADOS

lhes deem valor probante". Não seria a Requeridaa própria Contestante?Bem,
em relação aos recibos juntados pela Autora, todos são legítimos e foram
utilizados para a reforma completa da casa aqui questionada.

Inclusive, não ficou claro qual foi o exame realizado pela
Requerida para afirmar categoricamente que tais documentos não têm valor
probante.

Assim, não há qualquer lógica nesse questionamento levantado
pela Requerida, motivo pelo qual o mesmo não deve ser acolhido.

DOS PEDIDOS

Face ao exposto, requer a Vossa Excelência, sejam as
preliminares suscitadas rejeitadas pelas razões de fato e de direito acima
expostas.

Requere ainda seja julgada procedente a presente ação em todos
os seus termos, com a consequente declaração de domínio da Autora.

Protesta ainda, por todos os meios de provas em direito admitidas,
especialmente depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas que serão
oportunamente arroladas.

Nesses termos,

Pede e espera Deferimento.

João Pessoa, 29 de janeiro de 2018.

ZilmadevasconcelcàâBa/rros.OAB/PB 8.8 6

Rua Monsenhor Sabino Coelho, 49 - Centro -João Pessoa-PB CEP 58013-090
Fone: (83) 3221-5067Fax: (83) 3221-7328

e-mail: zilmabarros@hotmail.com
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

75 VARA CÍVEL

Proc. 0020230-95.2014.815.2001

Vistos, etc.

LDesignoodia /OÃ/qQd, àsqÍ . Ikizáãmin, para a realizaçãode audiência
de instrução e julgamento, para oitiva das

testemunhas e das partes.

Intime-se a parte autora para comparecer a

audiência, devendo as mesmas e seus patronos

comparecer acompanhadas de suas testemunhas, ou

requerer* a intimação delas dez dias antes da

audiência, depositando o valor das diligências.

Intimem-se os confinantes e o Parquet,

observando-se o requerimento de fls. 100.

Demais diligências necessárias.

João Pessoa, 24 de abril de 2018.

Num. 20960720 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ROGERIO FELICIANO DA SILVA - 06/05/2019 15:20:13
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050615212300000000020385296
Número do documento: 19050615212300000000020385296



a.. 1;,

46WVgglcvwy/üvotw,A
"F Mn”
W- #M49” 63

ÚMW
[Q5,Lou7$7°5”@Om?
w /Q/QÓ/lp/í

@ouP: Í

&Uktou¡ouwkâwáu¡
mí;em¡wowunã.

XMQÔQJ:
.Kaúasddcdeüldaffcm
2'.9unwlamdc]uuíça

ezudda capital

Num. 20960720 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ROGERIO FELICIANO DA SILVA - 06/05/2019 15:20:13
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050615212300000000020385296
Número do documento: 19050615212300000000020385296



Termodeassentadadaparteautora TA
processo: O02O23O-95.2014.815.2oo1

TestemunhadoPromovente:ALINEPEREIRADASILVA. brasileira,solteira.RG2.866.283
SSP/PB,profissão:auxiliar administrativo,endereço:RUA SAO SEBASTIAO, N° 47, TORRE,
NESTA.

Testemunhadevidamentecompromissada,aoscostumesdisse: “que é filha de ADONIAS, que era
presidentedaASSOCIAÇÃODOSBARBEIROS,e quesoubeatravésdelequea promovente
resideno imóvel desde2006;quea depoenteera quemia morar no referido imóvel em2006,e que
preferiu deixar que a promoventemorasseno imóvel usucapiendo,tendo em vista que havia, a
depoente, tido ñlho naquela época, ate que a depoentemelhorasse, que de 2006 a 2012 a
promoventemorou no imóvel a título de permutaprovisórias de casas, e que em 2012 houve a
permuta definitivamente dos imóveis, que nem pensaramem ir a cartório para registrar esta
permuta; que a partir de 2012 a promovente ficou como se fosse dona do imóvel constante da

inicial, e queemconsequênciao pai dadepoenteficou com o outro imóvel, quea associaçãonunca
foi dono do imóvel, que o imóvel nunca foi registradoem cartório; que a partir do ano de 2012
todosostributosemreferenciaao imóvel do endereçoconstanteda inicial foram semprepagospela
promovente;que o pai da depoentefoi presidenteda associaçãorequeridadurante30anos;que a
partir de2012 osboletosde águae energiasempreforam pagospela promoventenesteprocessode
usucapião e promovida no processo em apenso;”

As reperguntas do advogado do promovente, respondeu: “que a promovente no possesso de
usucapiãofez reformasestruturaisno imóvel objetoda lide usucapiãoa partir do anode 2012; que
de 2006a 2012 a promovente morou no referido imóvel sem resistência de quem quer que seja”

As reperguntas do adv. do promovido associação dos barbeiros, respondeu: “que o começo da
permuta foi em 2006 e que o negócio só foi fechado em 2012; que a promovente do processo de
usucapião não pagava aluguel da casa de Mangabeira entre os anos de 2006e 2012;

As reperguntas do Ministério Público, respondeu: nada requereu.

nada mais disse, nem lhe foi perguntado, mandando o MM Juiz encerrar o presente termo, que vai.
devidamente assinado pelos presentes e interessados:

RepresentantedoMinistérioPublic/a:Advo

Advogado do promovido ADELITA:

Advogado do promovido ADONIAS:

Testemunha:à g/.QGQI_
x_p/

_/
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Termo de assentada da parte autora

processo: O020230-95.2o14.815.2oo1

TestemunhadoPromovido:JOSÉMANOELDASILVA, brasileiro,divorciado,RG 4.309.983
SSP/PB,profissão:aposentado,endereço:AVGENERAL REGOBARROS,N°O8,
MANDACARU, NESTA.

Testemunhadevidamentecompromissada,aoscostumesdisse: “que temconhecimentoda permuta
destedoisimóveis;quenãoé cabeleiroe quefoi pessoaqueo presidenteda associaçãoatribuía
tarefas,queeraumaespéciedeadministradordaassociaçãonaépocado sucessordeADONIAS, ou
seja,em2014; quefaz esporadicamentealgunsserviçosparaassociação,ou seja,quefaz alguns
bicosparaaassociação;quenaassembleiade2014,presenciadapelodepoente,nãofoi aprovadaa
permutado imóvel constanteda inicial, por ausênciade legitimidadede presidenteantecessorde
fazerapermuta;quenãotemconhecimentodealgumaassinatura,quersejaemcontratodealuguel
quer sejaem permuta, entre a promoventee o senhorADONIAS, ex presidenteda associaçãodos
cabeleireiros?

As reperguntas do advogado do promovido associação dos barbeiros, respondeu: “que a
promovente do processo de usucapiãose encontrava nessa reunião; que a promovente pagou
aluguel até o anode 2012 ao tesoureiroda uniãode cabeleireiros, senhorpor nomeAGAMENON
MDEDEIROS, tendo deixado de pagar a partir de 2012”

As reperguntasdoadv. do promovente,respondeu:“que o senhorADONIAS compareceua reunião,
mas que não se lembra se ele assinou a ata da assembleia, tendo em vista que era outro o
responsável;queos recibosde aluguel eramassinadospelo tesoureiroAGAMENON, não sabendo
informar até que ano; que os reciboseramentreguesa promoventedo processode usucapião;que
antesdeADELITA duaspessoasresidiramno imóvel usucapiendoe queacreditaquea promovente
chegouno imóvel por volta de2009;queosrecibosdealuguelerampreenchidoexclusivamentepor
AGAMENON; que tem conhecimento do nome da promovente MARIA ADELITA NUNES,
conforme constante nos recibos;”

As reperguntasdoMinistério Público, respondeu:nadarequereu.

nadamaisdisse, nem lhe foi perguntado,mandandoo MM Juiz encerraro presentetermo, quevai,
devidamenteassinadopelospresentese interessaos:

Representante do Ministério Público:

Advogado do autor:

Advogado do promovido ADONIAS:

www M,
Testemunha:

_J'x
M¡
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7_*'* VARA CIVEL
FÓRUM DESEMBARGADOR MÁRIO MOACYR PORTO
AV. JOÃO MACHADO SIN - 5° ANDAR - JAGUARIBE

58.013-520 - JOÃO PESSOA PB

TELEFONE: (83) 3208-2475

TERMO DE AUDIÊNCIA

Data Hora Processo Naturezadaaudiência “Em
15.08.2018 14:30:00 0020230-95.2014.815.2001 Instrução e julgamento

Juiz de Direito: JOSÉ CÉLIO DE LACERDA SÁ

PrOmovente(s): ADELINANUNES DASILVA

Promovido(s): INVONEGOUVEIA DE NUNES E OUTROS

Promotor de Justiça:

PROMOVENTE: JUCYAN ANDRE SILVA DE ARAUJO - OAB/PB 19.346;

AdvOgadO(s): PROMOVIDOUBCP: MARCOS LUCAS DOSSANTOS- OAB/PB8679;

D Presenças, PARTES,SendoOpromovidoUBCPatravésdeseupresidenteABRAÃOGOMESDA
SILVA,

Auséncias: PROMOVIDA IVONE GOUVEIA E SEU ADVOGADO

Iniciada a audiência DE ,INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, verificou-se o comparecimento díaspartes e*

de seus advogados, conforme assentada acima, em seguida o MM Juiz se pronunciou, nos,
seguintes termos: ouvida uma testemunha do autor, que dispensou a oitiva de suas outrast
testemunhas, e uma testemunha do promovido, que dispensou a oitiva de suas demais*
testemunhas. Terminada a instrução, com base no artigo 364, §2° do CPC, concedo o prazo de
15 dias, sucessivos, para as razões finais em forma de memorias, assegurada a vista dos,
autos.

/'\

Cientese intimadosospresentes.Na maisa atdr,mandouoMMjuizencerraro presentetermo,
quevai devidamenteassinadopelospresentes.

\ -/
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' .EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR11112 DOTRABALHODA7*VARACIVILDA M0

COMARCA DE IOÃO PESSOA- PB.

RAZÕES FINAIS POR MEMORIAIS COM PEDIDO DE

DE IllNTADA DE DOCUZVIENT O E ABERTURA DE PRAZO PARA A
PARTE CONTRÁRIA SE MANITESTAR

Processo: 992996-95.2014.815.2001

0020333475.520/4.wmv#

Processo Apenso: 0009816-04.2015.815.2001

ADELITANUNESDASILVA,devidamentequalificadanoprocessoemepígrafe,vempor
seuadvogadoebastanteprocuradorinfra-assinado,respeitosamente,peranteV.Exa.,apresentar
tempestívamenteRAZÕESFINAIS,pormeiodeMEMORIAIS,queofaznosseguintestermos:
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_PRELIMINARMENTE- IIINTADADEDOCHNIENTOEMSEDEDEALEGACÕESFINAISPORM
MEMORAIS - POSSIBILIDADE - sEM PREruizo AO DIREITO DE DEFESA DA PARTE

CONTRÁRIA

É notóriaa possibilidadedejuntadadedocumentoemsededealegaçõesfinais,desdeque

não haja prejuízo para a defesa da parte contrária. Além do mais, é possível a juntada de novo

documento, desde que não trate de documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 319, VI,

do Código de Processo Civil).

Portantoe, diantedetodooexposto,requera juntadadeCERTIDÃO DE CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS QUE COMPROVA QUE A PROMOVENTE NÃO POSSUI

NENHUMIMÓVEL EMSEUNOME, tendoapenasapresentecasa,objetodalide.

Por fim, que seja dado prazo para a parte contrária se manifestar sobre o referido

documento, em sede de alegações finais, se for oportuno, para assim, evitar prejuízo de defesa a

parte adversa.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Inicialmente, cumpre ressaltar que, conforme CERTIDÃO DO CARTÓRIO CARLOS

JLYSSES nos autos 0O20230-95.2014.815.2001(fls. 10), o imóvel situado na Rua Vila Francisco

Ruffo, n° 114, no bairro Cruz das Armas, objetoda lide NÃO ESTÁ REGISTRADO EM NOME

DA UNIÃO DOS BARBEIROSE CABELEIREIRODA PARAÍBA, não tem o mesmo

legitimidade sobre imóvel questionadona presentelide.

Ademais,conformeCERTIDÃDEREGISTRODOCARTÓRIOCARLOSULYSSES,fls.
11, dosautos0009816-04.2015.815.2001,o imóveldetitularidadedaUNIÃODOSBARBEIROSE

CABELEIREIRODAPARAÍBAé umterrenosobn°O8,situadohojenadenominadaVila
FranciscoRuffo,nobairroCruzdasArmas,ouseja,NÃOSETRATANDODOIMÓVELem
questão.

I. DOS REQUISITOS DO lISlICAPIÃO QUE CONSTAM NOS AUTOS

1. Possecomintençãode dono(animusdomim):Conformeconstanosautos,desde2006a

Autoratemapossemansaepacíficadoimóvel,conformeditoporsuaTESTEMUNHA,fls.52dos
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e Sàa
' _autos0020230-9520148152001,senãovejamos: "Que de 2006à 2012 a promovente morou no

referido imóvel sem resistência de quem quer que seja". Corroborando com que a referida

testemunhadisse, há nosautosDECLARAÇÃO DOS VIZINHOS afirmando que por mais de 18

anos a promovente ocupa o imóvel de forma mansa e pacífica, fls. 13/ 15/ 22 dos autos 0020230-

95.2014.815.2001.

2. Observa-se, ainda, que o período da posse do referido imóvel foi de forma mansa e

pacífica, nãohavendoqualquer resistênciade quemquer queseja.

'L DO DEPOIIVIENTO CONTRADITÓRIO DA TESTEMUNHA DA PARTE UNIÃO DOS

BARREIROS E CABELEIREIROS DA PB.

3. Conformefls. 53,dosautos0020230952014815.2001,a parteUNIÃODOSBARBEIROS

E CABELEIREIROS DA PB, indicou testemunhao Sr. José Manoel da Silva, que, em seu

depoimento,mostroutotaldesconhecimentosdosfatosali discutidos,senãovejamos:

4. O mesmo,afirmou que "tem conhecimentoda permuta destedois imóveis" no entanto,

logodepois,o mesmoafirma"quenãotemconhecimentodealgumaassinatura,quersejaem

contrato de aluguel, quer sejaem permuta, entre a promovente e o SenhorAdonias". Ora, salta

aos olhos o depoimento totalmente contraditório da referida testemunha.

5. Omesmo,afirmouemseudepoimento,ainda,que"a promoventepagoualuguelatéo

anode2012aotesoureirodauniãodecabeleireiro,o senhorpornomeAGAMENONMEDEIROS,

tendodeixadode pagara partir de 2012". Ora, nãoconstanosautosnenhumcomprovantede

aluguelassinadopelaPromovente.Ademais,oscomprovantesqueconstamnosautostêmnome

deMARIAADELITA,todavia,onomedapromoventeéADELITANUNESDASILVA,aopasso

que,nenhumaassinaturaconstantenosreciboscorrespondea realassinaturadapromovente,não

passandode documentosfajutos,que fogeda realidade fática.

6.Porfim, parafulminaro depoimentocontraditóriodatestemunhadopromovente,temos

que o mesmoafirmouum seguinte"que temconhecimentodo nomeda promoventeMARIA

ADELITA, onde, na verdade, o nomeda Promoventeé ADELITA NUNES DA SILVA, não tendo

conhecimento,sequer, de queméa real autoradosautos.
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111.DAMÁFÉDOPROMOVIDO M6

7. Em suma, o promovido alega que é proprietário da casa n° 114, localizada na Vila

FranciscoRuffo, no bairro de cruz dasArmas, no entanto, conformeCERTIDÃO DO CARTÓRIO

CARLOSLILYSSES,datadade16 demaiode2014,há informaçãoverídicadequeNÃOCONSTA

nenhum registro do referido imóvel.

8. Ademais, a própria PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, através de ofício,

nas fls. 55, dos autos 0009816-0420158152001, que o lote possui cadastro na pessoa da Sra.

ADELITA NUNES DA SILVA, ao passo que, a mesma, paga IPTU, mostrando, que de fato é a

proprietária do referido imóvel.

9. A despeitodo mencionado, cumpre ressaltarque tal documentodesqualifícaa carta de

habitaçãojuntadopela parte contrária(fls. 58), pois, NÃO COMPROVA SER A UBCP a real

proprietária do imóvel.

IV. DA ATA DE RELINIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS BARBEIROS - FLS. 18/19/20,dosautos n”

0009816-04.2015.815.2001

10. Um dosseusprincipais argumentoé que "Na referida Reunião, o promovido Adonias,

ao se explicar, confessaque negociou com promovida Adelita apenasa troca de aluguel, e não

de imóvel, tendo a Sra. Adelita confirmado. Conforme consta na ata de Reunião extraordinária

datada de 27.02.2014/20

11. No entanto, ao consulta a ata Fls. 18/19, não consta em nenhum momento a assinatura

do Sr. Adonias, nem tão poucoda Sra. Adelita, ao passoque, os referidos documentosdevem ser

totalmentedesconsiderados,pois, nãopassamde tentativasde levar o Judiciário aoerro.

V. DAS MELHORIAS FEITAS PELA PROMOVENTE NO IMÓVEL

12. Desdeque a Promovente teve a possemansae pacíficado referido imóvel, amesmafez

diversasmelhorias,conformesecomprovapor fotos,fls. 76a 80e, por meiodecomprovantesde

materiais de construção, fls. 81 a 126.
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13.Nestenorte,destaca-se,queaPromoventejamaisiriainvestirdinheironaconstruçãoeÉ

reformadacasasenãotivesseaplanecertezadequeacasaerasua.Emverdade,amesmasempre

estevede boaféno queserefereà possedo respectivoimóvel.

CONCLUSÃO:

14. Desta forma, por tudo que foi exposto, requer-se a esteDouto Juízo, que considere a

realidade vivenciada pela promovente, ondeamesmaresidede formamansae pacíficano imóvel,

*bjeto da lide, possuindo todosos requisitosnecessáriospara a aquisiçãodo mesmo, ademais, a

mesma,conformedocumentoqueacompanhaasrazões,amesmanãopossuinenhumaimóvel em

S811 IIOIIIE.

15. Ademais, pelo corpo probatório que constanos autos, saltaaosolhosque o Promovido

parteUNIÃODOSBARBEIROSE CABELEIREIROSDA PB estaembarcandoemumaventura

jurídica, pois, conforme vastamente comprovado nos autos, o mesmo, nem de longe, é

proprietáriodo imóvel em questão,razãopela qual, o seupedidonosautosda AÇÃO de n°

0009816-0420158152001 deve ser JULGADO TOTALMENTE IMPROCEDENTE.

16. Por fim, diantede todoo exposto,pugnaa PromoventepelaTOTALPROCEDÊNCIA

DAAÇÃODEUSLICAPIÃO,declarandoaPromoventecomoproprietáriadoimóvelemquestão.

Termos estesem que, pede deferimento.

João Pessoa21 de agosto de 2018.

Iucyann André S. Araújo
Advogado- OAB/PB 19.346
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6°SERVIÇONOTARIALE29REGISTRAL

Titular:Bel”MariaEmíliaCoutinhoTorresdeFreitas

ESTA CERTIDÃO É PARTE INTEGRANTE DE UM CONJUNTOCOMPOSTODE: 01 CERTIDÃ(ÕES).

C E R AT I D ÍÀ O

CERTIFICOautoriiadopelaIeieapedidoverbaldepessoainteressadaquerevendoos
livrosdematrículasdeRegistroGeraldo2°.OficiodoRegistrodeImóveis(ZonaNorte)da
ComarcadestaCapitaldemeucargodelesatéapresentedatanãocotistaneiihumbem

matriculadoemnomedeADELITANUNESDASILVA,Eu, FlavioJoseSilva À
daCosta,odigiteiereferidoéverdade,doufé.SeloDigital:AHG36203-NXQ4-Consulte
“aautenticidadeemhttàsz/Iselodígitalájpb.jus.br É A

CPFN°012.302.254-12

~ _ . w
elaMPHa -. o Eva
Bei.Fra"°'°-° 3.,

3
É
|~

áplo
EUNÀPIO TORRES - 6° NOTARIAL E 2° REGISTRAL

Rua Com Renato Ribeiro Coutinho. 300 -Altiplano Cabo Branco - João Pessoa / PB

Tel.; (83)3219-1234 /Fax: (83) 32522322 ~ CNPJ: 09362310/000120 ~wwweunapiotorrescombrEun
VÁLIDOEMTODOTERRITÓRIONACIONAL,QUALQUERADULTERAÇÁOOURASURAINVALIDAESTE DOCUMENTO,
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FaçoosautosconclusosaoNN.Ju¡ de
Direito da - \hra Cível.

JoaoPessoaMani

mané?

Num. 20960720 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ROGERIO FELICIANO DA SILVA - 06/05/2019 15:20:13
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050615212300000000020385296
Número do documento: 19050615212300000000020385296



@às
Vistos, etc.

Intime-seaparteautorapara,noprazodedezdias;requereroqueentender
ser de direito, sob pena de extinção.

JoãoPessoa,27dese_frhnbrode 18.
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João Pessoa,

. féqfJudiciário

CERTIDÃO

Certiñcoqueemcumprimentoao
despachodefls. fo¡expedido(a)
ME .Doufé.

JoãoPessoa,OL¡ / .

Têm/AnalistaJudiciário

JuNT^9^
r c -r' l àdata. ?até

tv¡ l

9mm.
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.E. Í ADVOCAClA&CONSULTORIAJURÍDICA
¡ . DR. Marcos Lucas dos Santos

à Av.AlmiranteBarroso,n°438-Sala407- 3°andar,Centro
¡ JoãoPessoa-PB,Fone:(083)8752-6261I9964-2534
1 E-mail:marcosJucasadvogado@hotmail.com
I
t

EXM°SR.DR.[JUIZDEDIREITODA7°VARACÍVELDACOMARCA¡
DA CAPIATL-PB

PROC. n° 0020230-95.2014.815.2001 (

Ref.: Ação de Usucapião de Bem Imóvel

(Apenso: proc. n° 00098-04.2014.815.2001)

RAZÕES F|NAIS

UBcP - UN|ÃO DOS BARBEIROS E CABELEREIROS DA

PARAÍBA, nos autos do processo em epígrafe, por seu procurador e advogado in
fineassinado,vêm, peranteVOSSAEXCELENCIA,antea todadocumentaçãojá
acostada,apresentarRAZÕES FINAIS, peloqueexpõee requer:

DA INSTRUÇÃO

Por ocasião da instrução, restou provado e cristalino o direito da
promovida, nestes autos de Usucapião. Vejamos:

A testemunha da Promovente, ñlha do ex-presidente da

promovida,em seu depoimento,continhaque a promoventemorouno imóvela título
de permuta, alegando que ela a depoente, era quem iria morar no imóvel em
questão, e que só não foi por conta de ter tido um filho, tendo seu pa¡ deixado a
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promoventemorarno imóvelusucapiendo,e ela, a depoente,ficoumorandono
imóvel da promovente, em mangabeira.

A testemunha da Promovida, em seu depoimento, confirmou
que tem conhecimentoda permuta entre os dois imóveis. Que presenciou a
assembleiana qual a permuta foi discutida e não foi aprovada por ausência de
legitimidadedo presidenteantecessorparafazer a tal permuta.Quea promoventese
encontrava nessa reunião.

A ata dessa assembleia encontrase nos autos, onde o próprio

ex-presidente Sr. Adonias, añrma na presença da promovente, que houve uma
permutade aluguele, inclusive,diz que autorizoua promoventea fazer benfeitoria
para descontar no aluguel.

DO MÉRITO

A promovente faltou com a verdade desde o inicio, quando disse
quemoravano imóvela maisde 18 anos, empossemansa, pacíficae ininterrupta.

A promovente entra em contradição, quando diz que em 2012
aceitoua propostade permutade um imóvel seu com o imóvel da promovida, ou
seja, ela própria se contradiz descaradenzando o usucapião.

Diz ainda em sua contestação na Ação de Anulaçãqapensa),
que: "entre idas e vindas”, mora no imóvel desde 2006,recebendoa propostade
permuta em 2012. Logo, se houve idas e vinda, houve interrupção,
descaracterizandoa posse ininterrupta..

Na verdade, restou descaracterização o Usucapião, tanto pela

documentaçãoacostada, tais como, recibos de aluguel, bem como, pelas próprias
alegações da promovente, quando contesta a Ação Anulatória(apensa).

Frisa-se que, com a contestação nos autos do_ processo
Anulatório(apenso), a própria promovente confessa que parou de pagar aluguel,
quando aceitou a permuta com o ex-presidente da entidade promovida, bem como,
restou provado através da Ata de Reunião Extraordinária, onde ñcou explicado que
houve uma permuta de aluguel entre a promovente e o ex-presidente da promovida e
não a troca dos imóveis.

A promovente, tenta confundir dizendo que, em 2012, recebeu a
proposta de permuta do imóvel da promovida, com o seu imóvel, e concordou com a
permuta dos imóveis dizendo que, por essa razão, deixou de pagar o aluguel e
assumiu os encargos do imóvel, como IPTU, ou seja, a promovida tenta induzir, que,
por ter feito a permuta, achava que o imóvel era seu, porém, entra em contradição,
visto que continuou a pagar o aluguel, como faz prova os recibos de 2012 e 2013.
Conforme faz prova os recibos anexos no apenso.

t*
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Ressalta-se, que a promovente, quando, por ocasião de sua
peça contestatóría, nos autos em apenso, não contestou o pagamento de aluguel,
nem a Ata de Reunião Extraordinária, onde ñcou esclarecido que houve uma

permuta de aluguel e não a troca dos imóveis, anexa.

Ressalte-se ainda, que, o ex-presidente da promovida, não teria
legitimidade para trocar, vender ou doar imóvel da promovida, razão pela qual, ainda
que tivesse havida a troca dos imóveis, seria essa passiva de anulação.

A promovente é .uma pessoa instruída, é professora, porém,
tenta passar para este juizo que é leiga e vulnerável. Não é o que demonstrou
quando diz lá em sua contestação no processo anulatóno, apenso. Vejamos:

Em sua contestação, no apenso, a. promovente. diz que: ao
saber pelos vizinhos e pessoas da própria promovida, que o negócio feito com o ex-
presidente Adonias, não tinha validade, ingressou com a Ação de Usucapião,
alegando que morava no imóvel a mais 18 anos na posse mansa e paciñca.

Com tal atitude, a promovente comprovou sua má-fé, quando
tentou adquirir imóvel através. do. Usucapião, com alegações falsas, dizendo que
morava no imóvel a mais 18 anos na posse mansa e pacífica, quando na verdade,
havia negociado a permuta de aluguel com o ex-presidente da entidade promovida,
nestes autos.

A autora por iniciativa própria, requereu à Prefeitura que os
recibos de IPTU e TCR da casa onde mora, fossem emitidos em seu nome, isso

traduz a intenção da promovente tomar o imóvel para si.

Deve-seesclarecer, que os recibos de IPTU e TCR, assim como.
os de água e energia, podem, a requerimento do morador do imóvel, serem emitidos
em seu nome, isso não querdizerque o morador é o dono do imóvel.

DO RESSARCIMENTO DO ALUGUEL

Conforme os recibos anexos, a contestante começou a pagar
aluguel a partir de maio, junho, agosto, setembro, novembro e dezembrol2012,
faltando os meses de julho e outubro. E janeiro, fevereiro e abrilI2013, faltando os

março,maio,junho,julho,agosto,setembro,outubro,novembroeo.

Os anos de 2012 faltando os meses de julho e outubro, 2013
faltandoos meses de março, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro,
novembro e dezembro, de 2014, 2015, 2016 e 2017, não foram pagos nenhum
mês, até a presente data, somando um total de 55 meses, e, levando em
consideraçãoque o valor médiode um aluguel é de RS 500,00,logo a soma dos
meses não pagos chega a monta de RS 27.500,00, menos os valores pagos
referentes aos anos de 2012 e 2013, conforme os recibos anexos, que somam R$
1.840,00, chega-se ao valor total a pagar, de Rs 25.660,00.
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Os referidos valores seriam Compensados por benfeitorias no
imóvelemquestão,comoticouesclarecidonaAssembleiaacimacitada,inclusive,
coma presençadapromovente,bemcomo,a promoventetambémnãocontestoua
compensaçãodas benfeitoriaspelo pagamentodo aluguel, em sua peça
contestatória no processo apenso.

Na verdade, na contestação do apenso, a promovente, não
conseguiuprovarquantogastoucomascitadasbenfeitoriasquedizter realizado,
tendoemvista,queosdocumentosapresentadospelacontestante,sãodesprovidos
de requisitosque lhesdeemvalor probante.

ApresenteAçãodeUsucapiãonãoprosperafaceaoconteúdo
e documentosanexosa peçacontestatória,noapenso,restandoprovadoquehouve
umapermutadealuguel,descaracterizandodeplanoo Usucapião,nocaso.

DO PEDlDO

Pelo exposto, requer a VOSSA EXCELENCIA a
improcedênciadoprocessodeusucapião,porseusfundamentoslegais.

Reiterao pedidoaos beneficiosda justiçagratuita,nostermos
da Lei 7.510/86 e do art. 98 do NCPC.

Seja a promovente,condenadaao pagamentodas custas e
honorários advocatícios a base de 20% sobre o valor da causa.

N. termos, pede e aguarda deferimento

João Pessoa-PB, 19 de setembro de 2018.

MARCOS L DOS SANTOS

OAB/PB N° 8679
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA7aVARACÍVEL
DA COMARCA DE JOAO PESSOA - PB.

PROCESSO N°. oo2o23o-95.2o14.815.2oo1
AUTOR: ADELITA NUNES DA SILVA

O ESTADO DA PARAÍBA, pessoajurídica de direito público
interno,instadoasepronunciarnoProcessosupraindicado,referenteaumaAÇAODE
USUCAPIAO, vem à presençade VossaExcelência,por seu Procuradorsignatário,
declararque inexiste,nestadata, quaisquerinteressesda FazendaEstaduala ser
resguardadonopresentefeito.

Anteo exposto,requera juntadada presentemanifestação,cuja
finalidadeé o atendimentoao dispostono artigo 2RQ.inciso III. do NovoCódigode
ProcessoCivil, sem prejuízo de que nova intimação seja feita ao Estado da
Paraíba, caso surjam indícios de propriedade pública sobre o bem
usucapiendo, ou mesmo quanto aos imóveis conñnantes.

Pede deferimento.

c, JoãoPessoa,25de. ril de2017

EZERRA JÚNIOR
Procurad ar do Es v. do da Paraíba

RAIMUNDO ru G EL FILHO

Av. João Machado, 394 - Centro
João Pessoa - PB - CEP: 58013-520

Tel: (83) 3211-6121 - CNPJ: 08.907.750/0001-53
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

âgx_ PODERJUDICIARIO DOESTADODAPARAIBA

%%Ê§ COMARCADEJOAOPESSOA"&\.:

MANDADO 006 - MAND NOTIFICACAO (USO GERAL)

PROCESSO: 0020230-95.2014.815.2001 7A. CIVEL DE JOAO PESSOA
Classe : USUCAPIAO

AUTOR : ADELITA NUNES DA SILVA

Endereco: R VILA FRANCISCO RUEFO 114

Bairro : CRUZ DAS ARMAS Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : IVONE GOUVEIA DOS ANJOS E OUTROS
Endereco: R TENENTE EDUARDO CAMBOIM 105

Bairro : CRUZ DAS ARMAS Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, NO-
TIFIQUE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, A PARTE, NOME E EN-
DERECO INDICADOS, DO DESPACHO TRANSCRITO ABAIXO. ***************

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

/V REPRES-FAZENDAPUBLICADOESTADODAPARAIBAENDERECO - AV JOAO MACHADO O

BAIRRO - JAGUARIBE CEP -

INTIMEM-SE...OS REPRESENTANTES DAS FAZENDAS PUBLICAS DA UNIAO,DO

ESTADO E DO MUNICIPIO,PARA MANIFESTAREM INTERESSE NA CAUSA.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 29 DE NOVEMBRO DE 2014.

WW” Pau.A .r.
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OEICIAL: 9122-3 050 29/11/2014
O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

ciENTE CIENTE:
M NDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

nuíiííñítírítíníñií¡ítizírií/ñiíítãítíãl/¡MIIII
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CERTIDÃO

Ceníñcoque, emcumprimentoaomandadoretro, dirigi-mea Au.: JoãoMachadon° 394-
Centro,nestaCapital,ondeprocedia INTIMAÇÃOda FazendaPúblicaEstadual,na pessoado
ProcuradorGeral-Adjunto,Dr. PAULOMÁRCIOSOARESMADRUGA,dando-lheconhecimentode
todoo teor domandado;e que, após fazer a leituradomesmo, exarouseucientee aceitoua contrafe
que lhe ofereci. O referãdo é verdade e dou fé.

João Pessoa(PB), 11 de dezembro de
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

?ê VARA CÍVEL

Vistos, etc.

Considerando a adesão do Juízo da 79 Vara Cível ao

“Projeto Digitaliza”, disciplinado pelo Ato da Presidência n9

12/2019, devolvo os presentes

autos ao Cartório para que sejam digitalizados.

João Pessoa, 16 de abril de 2019

Iímrt»kouILI/&TOIpAQIÉDE/W-
mm wma/Í?

Il un oIfÇFCCÍÍ:
A f”
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